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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

Marmeleiro, 09 de junho de 2025. 

 

Processo Administrativo Eletrônico n° 1306/2025 

 

De: Comissão de Contratação 

Para: Procuradoria Jurídica 

 

Encaminha-se para a análise do artigo 74 da Lei nº 14.133/21, os autos de Inexigibilidade de Licitação 

– Processo Administrativo Eletrônico n° 1306/2025, que tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios 

da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE nas Escolas e CMEI’s da rede municipal de educação, credenciados no 

Chamamento Público nº 003/2025 – Processo Administrativo Eletrônico n° 752/2025, como segue: 

 

FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo): 

• EVERTON MARTINS GHIZZI - CPF nº 060.724.629-44: 

Item Quant. 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total  

73 500 Kg 

MORANGO de primeira qualidade, tamanho e coloração 

uniformes, isento de enfermidades, material terroso e umidade 

externa anormal, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte, embalagem transparente, atóxica, livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões 

de origem mecânica ou por insetos.  

35,00 17.500,00 

Valor Total Estimado 17.500,00 

 

Informa-se, ainda, que o responsável pelo setor de contabilidade, informa a existência de previsão de 

recursos de ordem orçamentária para cumprir as obrigações decorrentes da aquisição, indicando a Dotação 

Orçamentária nº: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

162 
06.02 

12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 0 

163 12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 1042 

 

Em que pese o disposto no §1º, do artigo 14, da Lei nº 11.947/2009, que regulamenta a aquisição da 

agricultura familiar por dispensa de licitação, não é possível efetuar a vinculação ao processo de chamamento 

no SIM-AM, por não ser possível o cadastro no sistema, sendo assim a Comissão adotou a Inexigibilidade de 

Licitação conforme a alínea IV, do art. 74 da Lei nº 14.133/21, como consta: 

 

Art. 74 – É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

 
IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 

credenciamento. 

 

Segue apenso o processo de Chamamento Público nº 003/2025 – Processo Administrativo Eletrônico n° 

752/2025. 

 

Cordialmente, 

 

 

 

Daverson Colle da Silva 

Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria nº 7.481 de 15/01/2025 
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ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

 

 

 

Fabiano Bassoli Donida 

Membro da Comissão de Contratação 

 

 

 

 

Evandro Marcelo Pasqualoto 

Membro da Comissão de Contratação 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

Marmeleiro, 09 de junho de 2025. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção à solicitação para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o 

pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

• Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO DE COMPRA 

 

Número do PAE/Ano: 1306/2025 

Data do Processo: 09/06/2025 

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação, vinculada ao Chamamento Público n° 003/2025 

Objeto do processo: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor 

familiar rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar – PNAE nas Escolas e CMEI’s da rede municipal de educação, 

credenciados no Chamamento Público nº 003/2025 – Processo Administrativo 

Eletrônico n° 752/2025. 

Valor Máximo Estimado: R$ 17.500,00 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.953/2024 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.964/2024 

 

V – Recursos Orçamentários 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática 
Elemento de 

Despesa 
Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

162 
06.02 

12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 0 651.592,64 

163 12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 1042 22.135,28 

Obs.: Saldo orçamentário em: 09/06/2025. 

  

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

1042 – Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE) 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Jeferson Facin 

Contador 

CRC/PR 075715/O-5 
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Marmeleiro, 18 de julho de 2025. 

 

 

Processo Administrativo Eletrônico n.º 1.306/2025 

Inexigibilidade de Licitação 

 

Parecer n.º 205/2025 - PG 

 

 

I - Relatório 

O presente expediente trata de procedimento visando à contratação direta, pela categoria 

de inexigibilidade de licitação, para fornecimento de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar/PNAE, credenciados no Chamamento Público n.º 003/2025. 

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe-se a seus aspectos 

jurídicos, excluídos os aspectos de natureza eminentemente técnica, na qual é de responsabilidade 

do solicitante ter os conhecimentos específicos imprescindíveis para atendimento às necessidades 

da administração, observando os requisitos legalmente impostos. 

 

II - Fundamentação 

Preliminarmente, se faz necessário ressaltar que a regra adotada pelo legislador pátrio, no 

caso de obras, serviços, compras e alienações é a obrigatoriedade de licitação, conforme prescreve 

o artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal:  

 
“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações”. 
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A Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, regulamenta o referido inciso XXI, instituindo 

normas e procedimentos para a realização de licitações e contratos administrativos com a 

administração pública. Este mesmo diploma legal também prevê hipóteses em que pode a 

administração celebrar contratos sem a realização de procedimento licitatório em situações 

peculiares. São casos que podem se enquadrar como dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

Sendo assim, o legislador admitiu a possibilidade de existirem casos em que a licitação 

poderá deixar de ser realizada, autorizando a administração pública a celebrar, de forma 

discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório. 

Desta forma, tem-se como regra a realização do procedimento licitatório, e, como medida 

em extremo excepcional, a inexigibilidade. 

O artigo 74 da Lei n.º 14.133/21, em seus incisos, traz os casos de inexigibilidade de 

licitação, que são observadas quando da impossibilidade jurídica de competição. Frise-se que o rol 

em referência é exemplificativo, todavia, tratando-se de direito excepcional, sua interpretação deve 

ser restritiva, conforme princípios consagrados da Hermenêutica Jurídica. 

A resolução n.º 06, de 08 de maio de 2020 que dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar aos alunos da educação básica no âmbito do programa, em seu Capítulo V, regulamenta a 

forma de aquisição. Em seu art. 24, inciso II está a previsão de que estes gêneros deverão ser 

adquiridos por meio de licitação, obrigatoriamente na modalidade pregão eletrônico, nos termos da 

Lei n.º 10.520/02 e subsidiariamente a Lei n.º 8.666/93 (leis já revogadas), podendo ser dispensado 

o procedimento, quando das compras da agricultura familiar nos termos da Lei n.º 11.947/09. Neste 

caso, a aquisição será feita mediante prévia chamada pública. 

O § 1º do art. 14 da Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009, no âmbito do PNAE 

cria uma hipótese de contratação direta a qual não se encontra prevista na Lei das Licitações: 

 
“§ 1º. A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada 

dispensando-se o procedimento licitatório, desde que os preços 

sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se 

os princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e os 

alimentos atendam às exigências do controle de qualidade 

estabelecidas pelas normas que regulamentam a matéria”. 
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Foi aberto o Chamamento Público n.º 003/2025 para o credenciamento dos interessados, 

sendo devidamente publicado. Assim, existe a possibilidade de contratação de grupos de 

agricultores familiares e fornecedores individuais habilitados no credenciamento, que recebeu 

propostas no período de 14 de abril de 2025 a 14 de maio de 2025, podendo ser feita por 

inexigibilidade de licitação, devendo ser observada a ordem de prioridades. Considerando que por 

se tratar de Chamamento Público, outros agricultores ou Cooperativas poderão se inscrever a 

qualquer tempo. O Preâmbulo do Edital, item 1.2 estabelece esta possibilidade. 

O processo de inexigibilidade é para a contratação do fornecedor individual Everton 

Martins Ghizzi. Considerando que o fornecedor apresentou a documentação exigida junto ao 

processo de chamamento e que foi constatada a regularidade do proponente, este está apto a 

contratar com o ente público. 

 

III- Conclusão 

Considerando os elementos constantes, entendo estarem presentes os requisitos para a 

contratação por Inexigibilidade de licitação. 

É o parecer. 

 

 

Ederson Roberto Dalla Costa 

Procurador Jurídico 

OAB/PR 53.299 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 023/2025 

Vinculado ao Chamamento Público n° 003/2025 

 

Fundamentado no inciso IV do art. 74 da Lei nº 14.133/2021 e no Parecer Jurídico nº 205/2025 - PG, 

autorizo e HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 023/2025, nos termos da documentação 

acostada ao Processo Administrativo Eletrônico n° 1306/2025 – Cód. Verificador: 55910RAW. 

 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para o 

atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE nas Escolas e CMEI’s da rede municipal 

de educação, credenciados no Chamamento Público nº 003/2025 – Processo Administrativo Eletrônico n° 

752/2025. 

 

CONTRATADO: 

 

FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo): 

 EVERTON MARTINS GHIZZI credenciou-se para o item 73, perfazendo o valor total de R$ 

17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais). 

 

Marmeleiro, 18 de julho de 2025. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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PORTARIA N" 7.481, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

?re íturcø Svltrrící øf le Jvlørmefeíro

Altera e Designa servidores para atuarem como
Agentes de Contratação e compor a Comissão de
Conhatação e a Equipe de Apoio.

O PRET.EITO DO UUNICÍPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO PA'AN¿í, NOu.ro..d: lïl atribuições e considerando o disposto na iei-re¿erar ;; i¡.iãi de 1o deabril de 2021 e no Decreto no 3.500, de 05 de março l"iúq,
RESOLVE:

Art. 10 REVOGAR a portariano 7.4g0, de 14 de janeiro de202s,

Art' 20 DESIGNAR os seguintes servidores efetivos para desempenharem atunção de Agente de contratação 
-nos 

procedimentos licitatãriloi;ùtd* Ëla Lei rf14.133, de202t:
I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Tamara Marculina, Matrlcula lgggg-1;
III - Franciéli de Oliveira, Matrlcula t¿S0_g;
IV - Ricardo Fiori, Matrícula lg24-4.
$1o Quando da rcarizaçfio de licitações na modalidade pregão, os agentes decontratação serão denominados Pregoeiros, na forma ¿o art. go, 

$ 5o da Lei no 14.133, de2021.

Art' 30 DESIGNAR os seguintes seryidores efetivos para desempenharem afunção de comissã9.d9 contrataçaõ e Equipe dr Ápoio;os procedimentos licitatóriosregidos pela Lei no 14.133, de}Ïil:
I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Tamara Marculina, Matrícula lgg9g_l;
III * Fabiano Bassoli Donida, Matrícula tiZla+
IV - Evandro Marcelo pasqualoto, Matrícula t t IOO-f .

$ 1" A comissão de Contrátação_será presidida pelo servidor Daverson coile daSilva e, na sua ausência, pela servidora tamarã Marculina.

Art' 40 o d::9*Pt{o-da firnção será remunerado por gratificação prevista noart.33, da Lei no 2,096, de23 de setembro de 2013, observado 
"îirp*i","Jçç 1", +",do mesmo artigo.

Art' 5o Esta Portaria entra em vigor na datade sua publicação, retroagindo seusefeitos ao dia 02 de janeiro de2025.

Marmeleiro, PR, 15 de janeiro de2025.

JAI\DER LAIZLOSS
Prefeito de Marmeleiro

w ww .maY'vne feír o yr. g ov . 6r
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PORTARTA N" 7.605, DE 04 DE JTILHO DE 2025.

Altera e Designa servidores para atuarem como
Agentes de Contratação e compor a Comissão de

Contratação e aEquipe de Apoio.

O PREFEITO DO UUT.ITCÍPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO PAÍANá" NO

uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei Federal no 14.'1.33, de 1o de

abril de 2021 e no Decreto no 3.500, de 05 de março de20241'

RESOLVE:

Art. 10 REVOGAR a Portaria no 7.604,de 03 de julho de2025.

Art,.2o DESIGNAR os seguintes servidores efetivos para desempenharem a

função de Agente de Contratação nos procedimentos licitatórios regidos pela Lei d
14.133,de2021:

I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1Ll6-9;
II - Franciéli de Oliveira, Matrícula 1450-8;
III - Ricardo Fiori, Matrlcula 1824-4.

$1" Quando da realização de licitações na modalidade pregão, os agentes de

conftatação serão denominados Pregoeiros, na forma do art. 8o, $ 5o da Lei no 14.133, de

2021.

Art. 30 DESIGNAR os seguintes servidores efetivos para desempenharem a

função de Comissão de Contratação e Equipe de Apoio nos procedimentos licitatórios
regidos pelaLei no 14.133, de202l:

I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Fabiano Bassoli Donida, Matrlcula 17370-l;
III - Evandro Marcelo Pasqualoto, Mahícula 1 1100-1.

$ 1o A Comissão de Contratação será presidida pelo servidor Daverson Colle da

Silva e, na sua ausência, pelo servidor Ricardo Fiori, Matrícula 1824'4.

$ 2o Nos casos de férias, licenças legais ou afastamentos temporfuios de

membros da Comissão de Contatação e da Equipe de Apoio constantes dos incisos II e

III, os servidores poderão ser substituldos por Franciéli de Oliveira" Matrlcula 1450-8,
conforme necessidade adminisfiativa.

Art. 40 O desempenho da firnção será remunerado por gratificação prevista no

art. 33, da Lei no 2.096, de 23 de setembro de 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o,

do mesmo artigo.

Art. 50 Esta Port¿ria enta em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro, PR,04 de julho de2025.

Prefeito de Marmeleiro

w ww .mørme feír o yr. g ov . 6r
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

CONSIDERANDO a documentação apresentada junto a Divisão de Recursos Humanos, Processo Administrativo 
Eletrônico n° 1609/2025. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONVOCAR servidora JAQUELINE PESSIN, matrícula nº 11223/1, lotada na Divisão de Vigilância Sanitária - CC, 
em gozo de férias até o dia 23 de julho de 2025, para retornar ao trabalho na data de 22/07/2025. 
Parágrafo único. O gozo das férias dos dias convocados e trabalhados serão realizados nos dias 29/12/2025 a 30/12/2025, 
nos termos do art. 58 da Lei nº 2.095, de 23 de setembro de 2013. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Marmeleiro/PR, 18 de julho de 2025. 
 
JANDER LUIZ LOSS 
Prefeito de Marmeleiro 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME E 
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1249/2025 CÓD. VERIFICADOR: 

50J55FHQ 
 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço por item. 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de materiais e execução de serviços para ampliação da rede de 
fibra óptica própria, bem como para efetuar reparos na rede de fibra óptica própria existente, atendendo as necessidades 
do Departamento de Administração e Planejamento, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 18 de julho de 2025. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 01 de agosto de 2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 01 de agosto de 2025. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-
br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 99135-0488. 
 
Marmeleiro, 17 de julho de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 023/2025 Vinculado ao 
Chamamento Público n° 003/2025 

 
Fundamentado no inciso IV do art. 74 da Lei nº 14.133/2021 e no Parecer Jurídico nº 205/2025 - PG, autorizo e 
HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 023/2025, nos termos da documentação acostada ao Processo 
Administrativo Eletrônico n° 1306/2025 – Cód. Verificador: 55910RAW. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para o atendimento 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE nas Escolas e CMEI’s da rede municipal de educação, 
credenciados no Chamamento Público nº 003/2025 – Processo Administrativo Eletrônico n° 752/2025. 
CONTRATADO: 
FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo): 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

EVERTON MARTINS GHIZZI credenciou-se para o item 73, perfazendo o valor total de R$ 17.500,00 (dezessete mil e 
quinhentos reais). 
 
Marmeleiro, 18 de julho de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2025 – PMM – COM COTA RESERVADA 
PARA ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1299/2025 CÓD. 

VERIFICADOR: 3L05699I 
 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço por item. 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de cestas básicas em atendimento às famílias em situação de 
vulnerabilidade no Município de Marmeleiro, atendendo as necessidades do Departamento de Assistência Social, conforme 
especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 21 de julho de 2025. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 31 de julho de 2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 31 de julho de 2025. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-
br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 99135-0488. 
 
Marmeleiro, 18 de julho de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2025 CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO – SERVENTE GERAL – PSS Processo Seletivo Simplificado nº 01/2024 – Edital 
nº 17, de 18 de março de 2024 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: TACIANE FONSECA PADILHA 
OBJETO: Aditivo de prazo de vigência 
Fica prorrogado o prazo de vigência do presente Contrato até 04 de janeiro de 2026 em decorrência de prorrogação do 
afastamento de Licença para tratamento de saúde da servidora estatutária matriculada sob o nº 12904/1, substituída. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de julho de 2025 
VIGÊNCIA: 04 de janeiro de 2026. 
FORO: Comarca de Marmeleiro – PR. 
 
JANDER LUIZ LOSS 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 2/2024 

 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: AMPERNET – TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
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95734/2025

Ivaiporã

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ-PR 
Edital nº 191/2024 - Processo nº 4.299/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 24/2024 – LEI 14.133/2021 
4º ADIAMENTO 

 
 A Prefeitura Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fica adiada para o dia 22 de Outubro de 
2025, às 09:00 horas (Horário de Brasília), na PLATAFORMA: Compras.GOV 
- https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp, a licitação na 
modalidade de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA tipo julgamento 
MELHOR TÉCNICA, modo de disputa FECHADO, objetivando a 
CONCESSÃO REAL DE USO E POSTERIOR DOAÇÃO COM 
ENCARGOS, DE IMÓVEIS PARA INSTALAÇÃO DE INDÚSTRIAS, NAS 
SEGUINTES LOCALIDADES: GLEBA BULHA, GLEBA ARIRANHA E 
RIO AZUL. O Edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, com os detalhes da 
licitação, encontra-se disponível no site: www.ivaipora.pr.gov.br. Ivaiporã, 18 de 
Julho de 2025. Luiz Carlos Gil, Prefeito Municipal. 

95891/2025

Laranjeiras do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 079/2025 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de 
informática e serviços de manutenção de rede estruturada e servidores, 
pertencentes à Prefeitura Municipal incluindo suas secretarias, escolas públicas 
municipais, unidades básicas de saúde e demais setores da administração pública 
municipal. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 06/08/2025, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 17 de julho de 2025. 
 
Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 
 

96038/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 080/2025 
Objeto: Registro de preços aquisição de calhas e rufos em chapas de aço 
galvanizada com instalação, para atender a demanda do município de 
Laranjeiras do Sul. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 05/08/2025, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 17 de julho de 2025. 
 
Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 
 

96040/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 054/2025 
Objeto: Registro de preços para aquisição de pneus de mesmas especificações 
técnicas e padrões de qualidade de pneus, necessárias ao perfeito funcionamento 
dos veículos que compõem a frota do município de Laranjeiras do Sul, pelo 
período de 12 (doze) meses, com critério de maior percentual de desconto tendo 
como referência de valores máximos os preços do software de orçamentação 
eletrônica traz valor. 
Tipo de licitação: Maior Desconto Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, resolve REVOGAR o Pregão 
Eletrônico n° 054/2025, nos termos da Súmula 473 do STF. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 16 de julho de 2025. 
 
Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 054/2025 
Objeto: Registro de preços para aquisição de pneus de mesmas especificações 
técnicas e padrões de qualidade de pneus, necessárias ao perfeito funcionamento 
dos veículos que compõem a frota do município de Laranjeiras do Sul, pelo 
período de 12 (doze) meses, com critério de maior percentual de desconto tendo 
como referência de valores máximos os preços do software de orçamentação 
eletrônica traz valor. 
Tipo de licitação: Maior Desconto Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, resolve REVOGAR o Pregão 
Eletrônico n° 054/2025, nos termos da Súmula 473 do STF. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 16 de julho de 2025. 
 
Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 
 

96037/2025

Marechal Cândido Rondon

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2025 (Localizar por 
90.048/2025 – COMPRAS.GOV.BR). 
Tipo: Menor preço  
Regime de Compra: Menor preço, por item.  
Objeto: Aquisição de trator agrícola, para atender a demanda da 
Secretária Municipal de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento 
Sustentável, através do Convênio 054/2022 - SEAB.  
Valor Máximo: R$435.996,67 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 18 de julho de 
2025, até às 08:29 horas do dia 15 de agosto de 2025.  
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 08:30 
horas no dia 15 de agosto de 2025, na plataforma 
COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do Governo Federal – 
https://www.gov.br/compras/pt-br/. Local de Abertura/realização da 
sessão pública: COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do Governo 
Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/.   
Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura 
Municipal de Marechal Cândido Rondon, situada à Rua Espírito Santo, 
nº 777, centro, em Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, 
durante o horário normal de expediente, das 08h00min. às 11h45min. e 
das 13h15min. às 17h00min., através do site: www.mcr.pr.gov.br link: 
Licitações, consulta de licitações, escolher o edital e download, no 
COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do Governo Federal e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.  
Dúvidas: Por e-mail: licita@mcr.pr.gov.br ou pelo Fone: (45) 3284-8828 
ou 3284-8865, no horário normal de expediente. Publique-se. Marechal 
Cândido Rondon-PR, em 16 de julho de 2025. (a.a.) Adriano Backes – 
PREFEITO. 

95875/2025

Marmeleiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 023/2025

Vinculado ao Chamamento Público n° 003/2025
Fundamentado no inciso IV do art. 74 da Lei nº 14.133/2021 e no Parecer Jurídico nº 
205/2025 - PG, autorizo e HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
nº 023/2025, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo 
Eletrônico n° 1306/2025 – Cód. Verificador: 55910RAW.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE nas Escolas e CMEI’s da rede municipal de educação, 
credenciados no Chamamento Público nº 003/2025 – Processo Administrativo 
Eletrônico n° 752/2025.
CONTRATADO:
FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo):
EVERTON MARTINS GHIZZI credenciou-se para o item 73, perfazendo o valor 
total de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).

Marmeleiro, 18 de julho de 2025.
Jander Luiz Loss

Prefeito
96215/2025

Moreira Sales

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES  
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 
Chamada Pública 403/2025 
Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO para Credenciamento de Empresas 
classificadas como restaurante localizado no Município de Moreira Sales/Pr, com 
Fornecimento de Refeições e Marmitex de Forma Parcelada. 
Data Abertura:  08 de agosto de 2025, as 09h00min. 
Informações Complementares e Aquisição de Edital pelo Fone: 44 3532 8119 – 
licitacao2@moreirasales.pr.gov.br. 
Luiz Antônio Volpato – Prefeito Municipal 
 
 
 

IPORÃ – PR.

 Valor total: R$ 1.999.999,99 (Um milhão, novecentos e noventa e nove mil, 
novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos).

 Vigência: 01/07/2025 a 01/07/2026

Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/2025

MENOR PREÇO POR ITEM
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual

fornecimento de equipamentos de informática, periféricos externos e internos, e materiais
de consumo, que serão empregados em toda a estrutura municipal, para atender a
demanda de todas Secretarias desse Município, conforme condições estabelecidas no Edital
e seus anexos. LICITAÇÃO COM ITENS PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 31/07/2025
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h59min do dia 31/07/2025
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h00min do dia 31/07/2025.
O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site

www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site www.bllcompras.com.
Demais informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra,
de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 - e-mail
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se.

Guaíra-PR, 10 de julho de 2025.
PIETRAN SERGIO DAROLT

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2025

Processo nº 089/2025
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE CESTAS BASICAS. Dia e

horário: 01/08/2025 às 09h00 (horário de Brasília). Plataforma: LICITANET
(www.licitanet.com.br). Local de acesso PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais?q=&pagina=1

Itaúna do Sul-PR, 21 de julho de 2025.
GILSON JOSE DE GOIS

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2025

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de
assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de informática
e serviços de manutenção de rede estruturada e servidores, pertencentes à Prefeitura
Municipal incluindo suas secretarias, escolas públicas municipais, unidades básicas de
saúde e demais setores da administração pública municipal.

Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote.
Modo de disputa: Aberto.
Abertura da sessão pública: 06/08/2025, às 08h00min., no site

www.licitanet.com.br/.

Laranjeiras do Sul-PR, 17 de julho de 2025
JAISON RODRIGO MENDES

Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 80/2025

Objeto: Registro de preços aquisição de calhas e rufos em chapas de aço
galvanizada com instalação, para atender a demanda do município de Laranjeiras do Sul.

Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote.
Modo de disputa: Aberto.
Abertura da sessão pública: 05/08/2025, às 08h00min., no site

www.licitanet.com.br/.

Laranjeiras do Sul-PR, 17 de julho de 2025
JAISON RODRIGO MENDES

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 23/2025

Fundamentado no inciso IV do art. 74 da Lei nº 14.133/2021 e no Parecer
Jurídico nº 205/2025 - PG, autorizo e HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº
023/2025 , nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo Eletrônico
n° 1306/2025 - Cód. Verificador: 55910RAW.

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do
empreendedor familiar rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE nas Escolas e CMEI's da rede municipal de educação, credenciados no
Chamamento Público nº 003/2025 - Processo Administrativo Eletrônico n° 752/2025.

CO N T R AT A D O :
FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo):
EVERTON MARTINS GHIZZI credenciou-se para o item 73, perfazendo o valor

total de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).

Marmeleiro - PR, 18 de julho de 2025.
JANDER LUIZ LOSS

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2025

O Município de Nossa Senhora das Graças/PR informa a realização do
Pregão na forma eletrônica nº 30/2025- Sistema de Registro de Preços (SRP), do
tipo menor preço por lote, por meio da plataforma BNC (www.bnc.org.br). Objeto:
Registro de preços visando à futura e eventual contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de desinsetização, desratização, controle de
pombos e morcegos, bem como limpeza e desinfecção de caixas d'água, com
fornecimento de mão de obra, equipamentos e insumos. Licitação exclusiva para
empresas sediadas na região da AMUSEP, conforme §2º, III, do art. 1º da Lei
Municipal nº 945/2022, com redação da Lei nº 1.140/2025. Valor estimado total:
R$ 77.876,38. Envio das propostas: de 23/07/2025, às 08h30, até 06/08/2025, às
08h30 Abertura da fase de lances: 06/08/2025, às 09h00. Acesso ao edital e mais
informações: www.bnc.org.br. Contatos: (44) 9 9129-5155 | (44) 9 9137-8221
(WhatsApp).

Nossa Senhora das Graças - PR, 18 de julho de
2025.

CLODOALDO APARECIDO RIGIERI
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2025

A Prefeitura de Nossa Senhora das Graças/PR informa que a sessão do Pregão
Eletrônico nº 24/2025, marcada para 18/07/2025 às 09h, restou deserta por ausência de
propostas. Objeto: contratação de empresa para análises laboratoriais da qualidade da
água, conforme Portaria GM/MS nº 888/2021. O certame será republicado com participação
ampla, nos termos legais. Nova sessão: 07/08/2025, às 09h, no site https://bnc.org.br/.
Edital: disponível neste portal e em www.nossasenhoradasgracas.pr.gov.br.

Nossa Senhora das Graças - PR, 18 de julho de 2025.
ANA CRISTINA PEREIRA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDA
AVISO DE REVOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 3/2024

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 307/2024. MODALIDADE: Concorrência nº 003/2024.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de
assessoria, consultoria e execução de todas as ações inerentes à Regularização Fundiária de
Interesse Social (REURB-S), relativa aos imóveis inseridos no perímetro das intervenções de
urbanização integrada promovidas com recursos dos programas PAC 1 e PAC 2, localizados
nos bairros de Jardim Brasil I, Jardim Brasil II, Varadouro, Sapucaia e Aguazinha, no
município de Olinda/PE. O Secretário Executivo de Habitação, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas, com fundamento no art. 49 da Lei nº 8.666/93, que permite a
revogação de processo licitatório por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, bem como nos argumentos e apontamentos
expostos no Parecer Técnico nº 001/2025/SEH, emitido pela Secretaria Executiva de
Habitação, torna pública a revogação do processo licitatório acima identificado.

Olinda - PR, 8 de julho de 2025.
PEDRO DIOGO RODRIGUES MARQUES GUERRA

Secretário Executivo de Habitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALOTINA
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Município de Palotina torna público a Inexigibilidade nº 0145/2025. OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SHOW COM
APRESENTAÇÃO ARTISTICA EM HOMENAGEM AO DIA DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO,
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. CONTRATADA: BIOGRAFIA PRODUÇÕ ES
ARTÍSTICAS LTDA, CNPJ nº 14.311.945/0001-39 Valor estimado de R$ 30.000,00
Fundamentação legal: Art. 74 - II, Lei Federal 14.133/2021.

Em 17 de Julho de 2025.
RODRIGO RIBEIRO

Prefeito

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Município de Palotina torna público a Inexigibilidade nº 146/2025. OBJETO:
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
COMPLEMENTARES EM REGIME DE PLANTÃO PRESENCIAL E PLANTÃO DE ALERTA
(SOBREAVISO), NO ÂMBITO DO HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI
E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALOTINA. Contratado: EMPRESA: CAMILA
HOFFMANN FRITZEN LTDA - CNPJ Nº 55.265.184/0001-03

Valor estimado de R$ 3.595.125,00 Fundamentação legal: Artigo 74, Inc. IV da
Lei Federal 14.133/2021.

Em 17 de Julho de 2025.
RODRIGO RIBEIRO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA
AVISO DE ALTERAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2025

O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que foram feitas
alterações no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA do Pregão Eletrônico nº 39/2025. Tendo
em vista que as alterações realizadas influenciarão na elaboração das propostas, a sessão
para abertura e julgamento das propostas ocorrerá em data de 06/08/2025. Os horários
limites para protocolo dos documentos, abertura das propostas e lances, bem como os
demais dispositivos estabelecidos no instrumento convocatório permanecem inalterados.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados ao
Pregoeiro - Através do Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às
11h30min e das 13h00min às 17h00min., ou através do e-mail:
compras@perola.pr.gov.br.

Pérola - PR, 21 de julho de 2025.
YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VITÓRIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 66/2025. OBJETO: Registro de preços para futura e
eventual aquisição de equipamentos de informática e eletrônicos destinados as secretarias
municipais de Porto Vitória. Forma de julgamento: Menor Preço. No dia 04/08/2025, sendo
recebimento das propostas: até as 08h, Abertura e avaliação das propostas: a partir das
08h01. Início da sessão pública de disputa de preços: a partir das 08h30. LOCAL:
www.bll.org.br - "Acesso Identificado no link - licitações". O edital e seus anexos podem ser
obtidos no Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Porto Vitória/PR, das
08h às 12h, e das 13h às 17h nos dias úteis, ou ainda no site www.portovitoria.pr.gov.br
- Menu Licitações; no site www.bll.org.br "Acesso Identificado no link - licitações públicas".
Outras informações pelo e-mail: licitacao@portovitoria.pr.gov.br.

Porto Vitória - PR, 18 de julho de 2025.
FABIANO JOSÉ GLAAB

Prefeito
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